
PARECER

PROJETO DE LEI N° 540/2021

CRIA O SELO EMPRESA PARCEIRA DA
IGUALDADE RACIAL, PARA PROMOVER
AÇÕES AFIRMATIVAS DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL NO ÂMBITO DA
INICIATIVA PRIVADA NO MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I – RELATÓRIO

A Comissão de Políticas Públicas - CPP recebe para exame e emissão de parecer, o
Projeto de Lei nº 540/2021 de autoria do Vereador Zezinho Botafogo, que "Cria o selo
empresa parceira da igualdade racial, para promover ações afirmativas de promoção da
igualdade racial no âmbito da iniciativa privada no município de João Pessoa, e dá outras
providências".

Examinado preliminarmente pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que
concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, vem agora o projeto a esta
comissão para que seja emitido parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 44 do Regimento
Interno.

É o breve relatório. Passa-se a opinar.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Após a análise regimental, passo a emitir parecer sobre o objeto de mérito, que tem
como finalidade criar o selo empresa parceira da igualdade racial, para promover ações
afirmativas de promoção da igualdade racial no âmbito da iniciativa privada no município de
João Pessoa, e dá outras providências.

A propositura visa estimular, apoiar e reconhecer empresas, associações e entidades da
sociedade civil que possuam prática de gestão no campo da promoção da igualdade social,
enfrentamento ao racismo e do combate à discriminação étnico-racial.

Diante da análise de mérito, verificasse a sua consonância com as garantias primordiais
para o desenvolvimento social da nossa população, pertinentes à contribuição que o presente
projeto irá proporcionar aos munícipes da capital.



III–CONCLUSÃO

Trata-se do PLO 540/2021, de autoria do Vereador Zezinho Botafogo, que “Cria o selo
empresa parceira da igualdade racial, para promover ações afirmativas de promoção da
igualdade racial no âmbito da iniciativa privada no município de João Pessoa, e dá outras
providências”.

Destarte, após a análise passo a emitir parecer sobre o mérito, e opino pela sua
APROVAÇÃO.

Assim sendo, diante do exposto, opino pela emissão de PARECER FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei em epígrafe.

É o parecer, salvo melhor juízo

João Pessoa, 07 de dezembro de 2021



III-PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Políticas Públicas, opinou pelo PARECER FAVORÁVEL ao

Projeto de Lei Ordinária de nº. 540/2021, em conformidade com o parecer do relator.

Salas das Comissões, 07 de dezembro de 2021.
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